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Prefeítura Municipal de Valente
SETOR DE LICITAçÕES E CONTfwTOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01, Bairro:  Centrg

Valente -Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

CONTRATO NO 1`2`2/2022

•                 ,`-,,        '

%LNETBRRARAT#g°"±u2%c2f°p2.2o%UEEVENNLTEkNETES\.
BAHIA  E, 0  SENHOFI  ROSELITO  SILVA  DA
CUNHA       -NETO          COM        VISTAS         À
CONTRAl.AÇÃO   DE   F.ESSOA  FISICA  PARA
SE RIÇOS           D E          ARBITRAG E M         NAS
ATWIDADES                                   ESPORTIVOS,
DESENVOLVIDAS      NO      MUNICIPIO      (NA
ZçNA .RURAL E ZONA URBANA).

0    MUNICIPIO    DE    VALENTE,    instítuição    de    direito    Públic,Q,    ínsc.rito    ng    ÇNPJ    sob    N°
13,845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NQ, Q1.-D.Centro  -Valçn`tç-BA  -CEP:
48.890-.000,  representado  neste  ato  pelo  SrcI  Prefeito  M.unicipaj, U`baldinp, Amaral  de` Oliveira,

R::a|doord:oMcaí:,nnooo88o6,.ocge7n.,6r::-;al,eentReG-nàAo,là5E4p2:9Ç%t-ã:o2;oSôSoP,/:â,::àiqde-ent`:uàsdoaT.i,cj'úiçdõoe3
legais,    doravante    denominado    simplesmente      CONTRATANTE      e      o       Sen  hor
ROSEl.ITO     SILVA     DA     CUNllA.     NET-O                    iBscrito     no
CPF  858.645.035-92  e  RG  20.412.349-62  expedida  pej.a  ssp/ba,  doravante  den,ominada
ÇONTRATADA,c.onsideraíiçlo  Q  Çredçn.ciamento  n.O.0,.|/`Z,022,  Proce.sso  n.0  067/2022,  firmam
g  presentecç)NTRATO,  nos  teriT]oS  da  Lei  no  8.6§rç,  dç  21  çle ].unho  dç.1993,  com  §uas
altei.ações ppsteriQre`s, de acgrdo Çom as §çguintes` `Çp`ndiçõe,s;

•CLÁUSPP PRI M EIRADO.`OBJ ETO
•       .Í`Cr..-                                                             '                `.;

.`..;,.0                 ..    0'                                                             ].

'    1\,:   `  ``'\` ,...--      ®  ,     -

1.1.   Çontratação   de  ,pessoas   físicas   para   prest,ação   d.e, serviços   de   .ar.b|tragem   nas

ã:Lváiaaddeâep:rpe::t:vaasp:.:ysaedn:o;v:faassnEocFEUTnÁàí|PÁokzuoNn|aé|:P#a.BaEeEZDounáA%uÃrâ;),cç::f%r#;
ESPORTE E  LAZER,  de valente/BA,  conforme segue:           .

CLÁUSULA  SE-GU.NÓA€T',`PAEXEC,UÇ.Ã__Q  P,QQ#]ETO      +:    ,  ,.<:::       .    ,    U                                          '.       '
'      `             ~,                                                                                                   -=         ':3      =.                                                                                             '..

i.1  i  Qs  §eFviçç.)S ,s§rão  exçcutadQS,durant.e  a  vigê`n,çj`a. do  contrato,  a  partir da  data  do

:eEcâR#ÃRiÀ,.MPueka|C|CpoAnfrâtEadEajugâç£#CTUL#RAA,utEosripzõEãTOEÉeLAseE#âeiT|i:Ld,:,BPÂ':
serão,  realizado`s, de  forma  parcial, conformç!  Çronogra.ma  dç,S  eventos  apresentado§  pela
Secrçtaria,

CLAUSLJLATERCEIRAiDOSDOCUMENTOS  INTEGRANTES:,       /.i        =`            `.      .`
•      u                      .       €                                                                                                                            .'      `,r.'('í`    .=                ,

3.i  --Para  todo.s  os  efejtos  iegais,  para  meihor  caracterização
definír procedimentos e,normas decorrentes das, obrigaçõ
Ç.ontrato, comQ se nçle estivessem transcritos, os seguintes

:            ,.`   .

a)  Q Edital de Creden,ciame.nto,no  0|/2022 e seus  arie
•             .      ``_    à`     `,``      ...          ^     `

b)  o  pedido de.,credenciamento dà  contratada. -
.J`.

erviços,  bem  assim '`para
ntraídas, integram este
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Prefeitura Municipal de Valente
SETOR DE UCITAÇÕES E CQNTRATOS

PFUçA GETULIO VARGAS, N° 01, Bajrro: Centro

Valente -Bama - CEP: 48890-000

CNPJ: 13.845.896/0001 -51

CLÁUSULA  QUARTA -DA FQRMA  DE  PAGAMENTO  E  DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA

4.1.         O  presente  contrato  tem  o  valQr global  de.R$  12.`000,00  (Doze  mil  reais)  para  a
prestação    dos   sewiços,    objeto    deste    contrato,   ,Çle    acordo    com    a    demanda    do
CONTRATADO, .Qbservados os valores unitários e totals contratados  a  ca.da  pedido,

«    ,,u                                .   (Ç`^ni?

4.2.  os valores  referldos  no  item  4,1  são finais, 'não se `admitindo qualquer acrésçimgt estaDdo
incluídos  nos  mesmos  todas  as  demals  despesas ,e`€Hs`tQs,  diretçis  e  indireto§t  como  também
os lucro§ da CONTRATADA.

4,3.   As   despesas   decorrentes  da   presente   contrataçãQ   cQrrerão   à  cQn.ta  Çle`  reciirsos
específicos  Çonsignados  em  orçamento  próprlo  p.ara  es€e  exercício,  na  d.9tação  abaixo
discrlminada:

0 040400  -SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO  CULTURA,.ESPORTE  E  LAZER

3`.°3:97oTé6#:Zoaoçoã':o8eut:.::g:°;,E;:9dtj¥::c?eiÊg:j:e:s:óEaspH?sr=:   -   .''  .,`
00rRçC.gTSo,Spr,óprios                                ,r     .       ,.„          `

04040,O -`SEÇ.  MU.N,  DE  EDUCAÇÃO  CU|T`URA,E.S.PORT,E:E LAZE;R,                 ,{.     )w ,.            „

í:3í.3o-.aMà;E:..t€`;§ã.°.d::tfoçs°esse:aiç::'tdu#eEr§cpe#:'Ê :::t::,a.'Éis.iç`à  `'.    {+                ç... à~
00 - Recur§os Próprlos

~                2..3,>.-1                     -.       o           `.,,''..       i`'``      .      `.

4.4,;   0  .Muni`cípio   paga[á   à   Contratada,   somentç^ço„  valQr  cÇ)[respo.pdentç`  aQs' ,.serviços
au`tor`izad.QS de ,acordo com o cronograma .

4,4.1,   Os pagamçn.tos SerãQJefetuados em  até 30.,(trinta)  dias corridos,  após  liberação da
nota  fisca>l  `pelg..setoF.competenite,. mediante3 dçpósito  ,n_a   seguintç  £onta   bançária   da
ÇQNTRATADAL   „      ,..,..,... 3Àr`.ç.`,j,.`             ,..,   V.      .,a.`,Ú,,        „    ,

.``-,   .     +c!'.-.'   ``'Jl   .1`  .

BAP!CO!
AGENC(A:.,
CONTA  ÇORRENTE;i

`                             J=L.'-.£,1     =..1    t,Yi;!r            1."`"=:-`

`,               ,L                         ,1.`    o      ..Ú,.      .i€.,5.     ``         t+

•              `    '   -'r.     .tílú,l!,          ?'f`:`€,T;         |:ú|r.

:.o51,êrnmoíâafiàsec:àsmoTse:::à:irfi:c::â::deaxiqgTã:sd:ooEcà_iTaT!rim£ntodQContrat.Qes-tiveremotal
t.     .i.`3        o`.      \íHa.}tí               ...        fl      ||/.=.U    ..-... :       -0.

4.6.   No`.,çasQLda` .não   apresentação  da  documeüação  de  que  trata   o   item  4,`5  ou   da
prestação dos. sÇ!rviços estarem  em  desacordo com as especificações e c]emais exigências
prevlstas nç,ste Contrato, <fica a  CONTRATANTE ,autorizada``t.a efetuar o pagamento, `em sua
iiitegralid?de,    somente..,. quan`do    fQrem u.  piDcessadas.    as    aJteraçõe.s  , e    retificações
determinadas, sem prejuízo. hde apliçaçã.9, à Ç.oNTRATAF)A5 das pen`aliçlades prçvjs,ta`s nest:e
mesmo jn§trutTiçnt:Q.y
•     ,.   ``.

4,7.    LNa`,u  eventualjdade     da     aplicação     g§     mul.ta§,t     estas     deverão,    ser     liqi]icladas
simultaneamente com o  pa.gamento da  parç?la vinçulada `aQ evento cujo dçscumprimento
der origem à apiicaç,ãQ da penalidade,

•'.           `7:     ;|&    '                                   .`    `                    :ÍI„<!.      C,'íitl.\8:.`|     í,r:t€i,`i-              i.I                      ^'            €`i`L..1'...1      }

À.8.   Q `d`escumprimento;das `obrigações trabaih,jsta§i` .previden.ciárias. e as Lreiativas aq `FGTS
ensejam  o  pagamento  em juízo dos valores em  débjto, ,sem  prejuízQ das Sanç.õe.S Ç.a.b.íveis.

u...     j.=,.       `"       1:,".".`                 '                                              ,`_+.6

4.9. .Nephum  pagamentg`.Será  efetuado  à  CONT

Fmuiailflupe,::::itg.:çaãt3#:..:cte:Í:|ã:es:::.ctreénd[,:
-...  `  :  `',  -rÁ:#,

`    .,-                `                     .1.`€1`                                   1.

nquaDto  pendÊn`t,e `de Ji.ciuLdação
z em  virtude ..9e  penall.dadç  por

ensar seus d,éb!tos.
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Prefeitura Municipal de Valente  `.
`SETOR DE LICITAçÕES E CONTRAT.OS

PRAÇAeETULIOVARGAS,N°Oi,B.airro:Centfo

Valente -Bahia - CEP: 48890.000

CNPJ: 13.845.896/0001 €1

4.io.  Caso  haja aplica`ção de  multa,  o valor será descontado de qualquer nota fiscal/fatura
ou  crédito  existente  na  CoNTRATANTE  em  favor  da  CONTRATADA.  Caso  a  mesma  seja
superior  ao  crédito  eventualmente  existente,  a  difereriç.a  §erá  Çobrada  adminlstrativamente
ou judicialmente, se necéssário.

4.il.   A  CoNTRATANTE  poderá  descontar  do  pagame`'nto  impgrtâncias  q.ue,  a  qualquer  título,
lhes se].am dçvidas pela CONTRATADA, por força .deste Contrato.

_!   .''.

:':á.isqDuuerrannatteui°ezpa::í:ed:Sreejrú:!:~ndçeã:Ltpaãsqb€:ràr,fdrã:e5Uprr°esvj:rasa:Ue::!ezacçoõnet:atT?netárjasde

4.i3.   os  documentos  de  cobrança   deverão  ser  corretamente/  emitidos  e   no  caso.  de
incorreção,   serão   devolvidos,   e   o   prazo   para   pagam.ento   contar-se-á.  da   data   de
reaprÊse.ntaçã.o `da fg,tu`ra/ `nota fiscal.

cLÁusúLAQU[NTÀ.DÁrv]çÊNC]ADoCoNTRAfo ,...   :  ...,  t    „

5.i.  Á vigênci^a  `desde  cont+ato  iniciar-se-á  a  partir da  assinatura  do  contratQt  se  estendendo
atéotérmjn,odoe,xercí.ci.ofinanceiro`vigente.         „             o,       „            ...,..,.  `

.CLÁUSULA SEXTA -PAS.9BRIGAç.õE.S DA,€QNTRATAQA  ,„
`           r:L-`       1                  J'                                                    `.€                           ,t                                                                   í               `    ,3         c.

6.1,  Man,ter, ,diirantç  toda \a '.vigên`cja  do  contratç],  em compatibilidade  com  as  obrjgações
por eia .as.su.midas,  tgdas  as  condições  d`e  habi!iEaçãQ e  quE)lificaçãQ. exigjd?s  nç  Edit`a[ .çle
credenci,amentçi}.    devendo    comunicar    à.   ,ÇQNTRATANTE4 `  imedi.ataniente,    queLquer
alteração que pQssauc.Qniprometer a manutenção da c,Qnt.rataçãp,

6,2.  Fomecer itoda  a  mãQtz.de7obra  e  equipamento`s `nç,ceâs~ério.s  .à  fiel  e  f2erfeita  çxç+Çução
dos serviços.

`        v                              '      ..,.,        '                                                                                                          ,,,      '.=      `=                                                                                    :,,        `     1            `

6.3.  `Responder\Üpela  `correção  e  qualidade  dos  serviços,  pbservando  as  normas  éticas  e
técnicas  apliçávei,S,  reparando,  corriglndo,  removendp,  reco.nstruindo  ou  substituindQ  às  suas
e`xpensas,  no total ou em  parte, esses serviços, qu.ando se verificarem vícios, defeitos ou
incórreçõesresultan`tçs..da'méL(exe.Ç~uçãQouidQ`emp.rÊgo`demateriaisinaçlequados.

.6.4.  Assis.çir,ài çQNTRATANTE` em. toda.s  as  áreas+afe.Ças`açi.:objetQ...da LcontütaçãQ.,        :     .:=,r.
'-.r...i/ii.|= .-.-.    ti             '.,    -ua-"..:~.+,Í,;n..,:J<.&¥„ü          o..      j`?        i.         -,                    í.           ,

é.5.     Executar   'Q    `objeto    deste..  Contrato`à depç-rgi-+¢do:,  'melh`Ç)r rtpadrão   id.e>: _qualidaçlÊ  `e
confi_at>iijdade,,irespçit.adas as  normas iegais .£ té.Ç.Qiça,s a `.çLe; pertiQQ.ntes,

6,6.   Arcar  com  todas  asT.-,çiespesas creiativas.` ao§.`tensa,rgo~s:t£j,butáriQs,..Úfiscais,; pgçvj,de,n€iários,
secur!tários e trabaihjstas, que incidam ou venham jnçiç|ir sobre ,a pr.estaçãQ ,dgs, serviços.

6.7.   Reóspo.nsapiiizar-s.eJtpori;tg`dos  os  ônus  e  tribut,qs,, emoiumentos,  hon`.Qrári,os, Qii despesas
inçiç].çntes.  sgbre. 9s  serviços  cgntratados,  be.m , cQ.mo  cump[ir,  rigorosaiTiente, `çodas  as
obrigações tra.bathjstas,.  previdenciárjês e aci.dentá[ias , re,|a~tiyasHao  pes.soal  que empregar
p`ara.açxecuçãQ.çlQsserviçQs7Lin€.Luysiy.e`-asL,deço.rrÊTite.side.çonvençõ£s,.acordos'pq,.c!issídios
C,OietivQS.
•..        '^.-.`..          j:,.`           `    `i-``ú     .'.!..      '    :    .... :e..6`S     .          â.n:í.            àlí`.±'S..`io`,..;.    .`.:0     í`     i        t-iíBí..3hi=

6.8.   Responsabiliz.ar-se  única,  integral  e  exc.Iusivamente,  em  qualquer cç]sQ,  por todgs os
danos ,:.e,`prejuízos,u de  qua]quer  hatureza  gue`i£aL!s.a
prov§n|entes  da.;igexe`cu.çãQ. do   objetQ  da  tçQntr.at.i
sucessores, ficando ainda sob sua  responsabllida_d
prestac!as.        ,             =         >...      `>

`       `.31     "'r.!„     =            .`      ,`F            ,     . J&#'

..tresp
a  fidelid

NTRATANTE.LQuçaçterçç_irosL,
ndendo  por  sj.  ou  Bpr` seus
dç das informaçõe§ a S.erem

•-~1             t  J.              ,   r.      ,`,..`..,. `'C              `'_(.
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Prefeitura Municipal .de V'alente
SETOR DE LICITAçÕES E CQNTRATQS

PRAÇA GETULIO VARGAS.  N° 01. Balrro: Cent[o

Valente -Bahla - CEP: 48890-000

CNPJ: 13.845.896/0001 -51

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE

7,i.  Proporcionar à CONTRATADA condições para .a+fiel execuçãQ.do objeto contratado.

7.2,  Rejeitar, no toqo ou em  parte, os servjç.os prestados em desacordo com as obrigações
assumidas pela coNTRATADA.                                  i     `,

'              ,      `,T        ^,

7,3,  Not:ificar a  CONTRAl-ADA,  por escrito,  acerta Éa .apljçação de  penalida`de,  garantindo-
lhe e prévi,a defesa.

7.4,    Prestar  as   infpi-mações'  e  os  esçlareciment.os  que  venham   a   ser  solicitados  pela
ÇONTRAl-ADA..

7,5. ,.Impedlr,quç.,terceirgs  e¥ec.utem Q  Serviço. contra{ado.

7.6.   Efetuar p`p.agamento  à  CONTRATADA n,p`  prazp  eíco.ndj.çõe?„estipulad,as  nQ  itçm` .5,4
deste Cç)ntrato,

``      f,      .i`_         .        +.         ó ,... `                  Ó','`    a ..., „

:à7irâsrÊ::acnot:,eugTi:eàTau:ceor:çpãaonTaerntsoado:oo::i:rmçtees2n`ad:kse)câ::áorlààTàni:::,ç%aé¥um
3`:,`.i      =`,.l               c-,                       =1.;,:[_        L     .Ü`           `

1                    '         :                       `Ç,       ,

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃ0, INEXECUçÃO OU  RESCISÃO  DO CONTRATO
.            `          ''                  -7        ,           `      ''`_                                                       `       .                      J        \¥,                      `        \'      r

síl`  Este contrato rçgu.|ar-Se-á, iio que conceriie à sua execução, al,teração, inexecução ou
re§cisão e,, çspecialmen.te  nos ÇasLoS, Qmlssos, pelas dispc>sições Çla  Lei n° St666, de, 2i  de julho
d.e 1993~Te Suas,,alçe`raçõÊ`s pQsteriQres,, ç pelQS precei!9s do  Dirçiçg  PúbllcQ.

ãàNgkãinAt#f,:r:-otdoedroá,ecqoíma,qbua:re,::Sp:,r:iã:et3SriãÊàEàrÉi:-:t:údb:if:tef::|-á-:-ãsi:;#iaT§::
extrajudicial,  mediante  simples  avlso,  não,  cabÊndo  à  ÇONTBATADA  d`j+rejtQ  a, ,qu,alquer
reclam?çã.oouindenizg,ção ...... m       `       ú   ``  h     .`-!8.                   .     .   J   „

.   ',   ':.    .`,r,.     Gl',   .}ú             .       \,.    c'     ,    ..'    `  .,..       )-

8.3.  Das condições de execução:

8.3,|,``  .0,  obj.et:o   çleste.  ,ÇQntrato   deverá   ser   exeçutado  .\dentro   do-.mel.hor   p?drãQ   de
qualidade e cpnfi<ab,ilidade,  respeitadas` as  normas  [egais e téçnicas  a  ele  pertinentes.

-1.,                            .`J        .1'.                    .                              H..                ,                    r     .     :'             .        €`"      '                     `              -,r     `                            ..=     `1.

ti;.r2ÍÍ:!Sd;o:s,:s:e#íêsTÇEQ#udn::áúnsàâpbçrnet:àr-#eun::¢à:!á'E-:rúgÀVDeAn,';:onut-à,`-gr:í:Cnuãçã:ntfgetr:àLo:
`            .                 `       á,-`,           ,j`^                                                                        '1 ..-.    '' -....  {ç'!`     :'-'    ,i--'1,.t`;,,,11=              .f     `f,   l,.;.  '.'-',1 .,..

:':à:r:rã:€Êii:Y:T::,TiD:|;t.:-::s:á:::::e::,:':,:oap!!%ÇÍ:-%!se:r:ç:s::á:a:râ:;ÊT::rae::;!::£,"FáQd:í#.Psrt:da::::
contratQ.

•,-.,       '

8,3.4.   o  repres`entante  deverá  possuir  o  conhecimçnto  e, `a  capacidade  necessários  para
re§p`Çinder.,  .pela   CONTRATADA,   bem   como.  terLNagtpnomia   .ei,rautori`ç].adg   para  .resolver

qual.querass,untorelac,io.nadocomoobjetocontra!wal.     .{j  i  , ^,     .             .   w        ..

8,3`.E.    Para.`.finsÀ` c]eji\Çom.unj,ca`çã`Q,..ç`çiniií,çi.  sçu`.rep.re,se.qtant
ÇQNT[..RATANTE pú.pero`,çl.e teleLfQn.e4Qu, ,gutro .meio  de``cgntat
•     1`'        `             ,3`.      '?1`

8.4.  D.a aiteração dQ Contrato:
.                      '      '=r,1,

l'`R

NT;RATADAi.,jnformará  ,à
n.te,^Ê€!çaz-     ,|L:rl    .`   .t.t.,   c         ;

.1    '.'       ..,,, „s_;},   .,i;
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Prefeitura Municipal de Va|ente
SETOR DE LICITAçÕES E. CC)NTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS, N° 01, Balrro: Centro

Valente -Ba"a - CEP: 48890-000

CNPJ : 13.845.896/0001 -51

8t4.1, . 0  presen!e  Çontrato  poderá  ser  alterado. nos  casos,  previstos  no. art.  65  da  Lei  no
8.666/93, desde q`uÊ baja i`nterçsse da CONTRAl-ANTE, a presentadas as devldas justlficativas.

8.5,  Da inexeçuçãQ e rçscisão do Contrato:

8,5,1.   0  presente  Contrato  pode`rá  ser  rescindldo:   \''`:i`~  `[`` -
`    ,  .   ã`

a)   por  ato  unj,ateraL  e  escrito  da  éoNTRATANT_E{Lnos;ça§,oS  .enumer_ados  nos  inci§QS  1  a  XII'  XVIl
e XVIII, do art. 78, da Lei no 8.666/93;

b)  por acordo entre as partes,  reduzido a termo;

c)  na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a
80.daLeino.?.6,66/93.                                                  .      ,`i     .Lo          `                                                               ..    .

\    -                 .       ,                     :..                '!`.                       .     t                   .

8,5,2.   Os  cascos de  rescisão  contratual`àeverão  ser formalmente  motivados,  assegurada  a
p,Tbservênçja d\çi.s,p,rincípjQS,.dg `con!rad%rio e da ampia defesa`

;à:!3::a:i:rr:e:n:r;çs.â:tte:Ísãi;suãT:::::ieaec€:::!a:t,?TeQ%nl:A:g#:d,;:!iit#,..ieN:T:E:,:e:sp:on£dâf::cã_eôídÊ.:Í
servlçQS \efetivamçntç ,executados pe[a  CONTRATADA, ,até a  dat:a  da, rescisão.

8,5,4,  ,  Além   da§   hipó.te,sÊs   anteriores,   poderá   a   CONTRATANTE   rescjndir  o   contrato,
independentemente  de  qualquer  procedimento  juçlicial  ,o.u  pagamento  de  inc!enização,
por  falênci.a,   reçupejç¢çãQ  judicial,   dissolução,í.úS.olvênçj,a   da   CQN`T.R`ATAjDA  e,   em   se
trêtandp.de fi[ma„ir]dividuel, por morte de seu titular..

.ÇLÁusu.LA.:Noú,ri,A.§..P.EhAúíÂD:Eà: .,.....  Ú.€     .   `.€     „    Ú::„{:£3,.            ,`.,  r[.:.`

9.i. . o `dÊs.çi!mprimçn`to. de,.quaJquer cláusuJ.a `cQp`t,@t«al po.r. patie  cla-, ÇQNTRAT.APAÁ .a.láni
da>s s?nções,,preyis.tas  no  art`,, 87 .da  Lei  n°  8,§,66/93„Q,`S`tJ.as, altÊ.ra.ç,ã,es,  importaFéhn,? aplj.çação
de mLilt.a, conforme.es,tab;eLecjdas np ite.m  lQ¢2 dçsteí.ç.Qntr.`a|Q., €,ci„é  „-L.    .ri`    =         .L`.``   i.

9.2.  Fm  estabe,ecjdos os seguíntes  percent..u,Áa].é±\àé.\:m.ú[;a,s;    , =  „  .,
•     ,       "`..    l`r                         '.      ,'~-f.`€             ,          .    '          ,

•                         't-.`                                                                                   ,'.         (,       ',1`'.'          1`:,.`\,,'                 L>,`.      `b,         .                                 i

a)  5o/o` (cin.co.`pQr .cento):.p,Qr i  (um)  dia  de ati'as_9 aa.tie.xe.cu,ção;,do,objetQ,. ÇiLçulaçl_os, §Q,br.e
oval.Ç)r\,d.oJ.Con.tEatQÍpo_i.Qc,orrência;                                             .„      .        K.   =.      \o]                h     ...      £.~o^     -                     `r

`      .`á      .``J          í      '"         lú,,`l                      ,,               '-                 J                `               .....  ál

;,yàpoofod{od%zQE,rraç:,n:oo,+3%ro:rêt£:Íj:;€àaí\áepaQ:Etvse:feasc::ã:ucçoãnotrdaÊuoaíjstQ,Ca,Cu,aqps§Obre
.!     .    `.`.1.      .    J         .           -: -.... :] ....t   .,.,

c)    20%   (vjnte   p.9r  cento)   sobre  Q   valQr  do   cgj}tr.ato,   na   hipótese  da   CONTRATADA,
injustificaçiamente,.desistir.doc.Ç)ntrato`,ogLdersçag.sa`à.fiu,,a`r.eas,cjs.ã.o,„bemcomQms,dem<ais
casos,,  ¢e   desc.umprimento   contratual,   quandQ; a.  `ÇONTRA:7#NTE,   em..far±e ,.dat:,menor
gravida-c!e   do``i„fato   `e, , mediante  `motiveç,ãQ  -dai`€aL!tQrjdaçle   ,superior,.   pQderá   re.duzlr   o
percerit.ual da  muJ`ta a ser aplicada.

:    .Ó~                ,     ..       i{.     .        .    `f   .    =      v -,-.                               `.t.     r./Ê`    ^    iunr.!  ...,.

9.3.  0  va[or  das  multas  aplicadas,  após  regular  p`rpaessQ  ad
ÇÇ)NTRATANTE  ou  poderáõ.s,er

emit`idas   peiá]:ÇQNiRÁTÀ.`DA,   no   prazo   máximo  `çíe
pagamç.p.to `dçvido  p`ela

reç`eE?imento da notificaçãQ para o pagamento.

-   `'`       `   ê  ,,,,

/o,,  s.erá  descQntado  do
eio .c!e„gLi`ias `própri.as,

ias   úteis,   a  Gontar  do

+G,:,.`          -,.,  "r`',`          .``           `

:     ilé`     Ió     ,       .`    rl.                                            `             -              ``...     (.
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9.4.  A  inexecução  total  do  contrato  importará  à, CONTRATADA  a  suspensão  .dg  direito  de
licitar e  contratar com  a. Admmistração  Díreta  oi! Inclireta,  F)elo  prazo  de até2  (dois) anos,
contados da `apllcação de tal medida punitiva.

:à:*câ.é;í.er5Í:dã::d:aodrs:se:sTn::çig:êcã;õa:!s:aàcTo,;fií:iec,p:r:v,i:s:Í:n:::!f;ci::s:ÉSLPTrç:.?,stna:s::s:ftf:#::t:

9,6.   As Sanções  previ.stas  no  aftl  87  da  Lei  no  8.=666/9`3,  face  à  gravldade  da  infração,
poderãQ ser aplicadas cumulativamente, apó~s regular processo administrativo, ob_servados
os princípios dó cÇ)ntraditórlo e da ampla defesa.

9,7.   0  pagamento  da.S  multas  aplicadas  não  exlme  a  CONTRATADA  da  responsabilidade
pelo cumprimentç]`das obrigações a ela imposta§ porforça` d.o cQntrat,o.                 „    .

à.â,,ciâimE:::,,idàa.d:r:.,ép.í:vlãàasp,ne?e,ç::::atsoepeond,:rnãdoerde:ix::s,i-f:::sti';;á-pa,;ciàg::,tatdoata,peo,:
CONTRATAPA`çg.mo relevante.,                                            r             „.   .                               .`     ...

ÇLÁusuLADÉ.c±ü,,.pA§.ç.oMLV`N[ÇAçõ`É.S„,,..r...`,.~,.y

19.1, AS .Çomu,p.içaçõ.e.s `e.ptre.a§ .F]ar±es contrata ntçsz relacjona~Çl.as{omac.ompa`n.hame,Rto e
controledQ presente,.Ç~ontrat.o,.sçrão,f.e.i.tas`s.çmpr.e:p:9[£SÇ~ríEo.,.`i¥.     L`          ,   ,.         vf     .  í.+.       .

cLÁusúLA`óÉc.iMÀ pRiMEiRA .... b'A Éi'scALizÀêÃo  E po AcoMi]ANHAMENTo
•                   .     ^.'      I                                                                                  `                --..               `£).r            `        '            -                        .

#úlü.%,r,eAXLec5ÊãÊó,g%sÁÇSÃeoTiçco5L.Sueá,aECsopmopáaTnEbaEdaiÀ2Ég,sçã:lz#içnE:;âA,SE:rRaFéâRàâ
servl¢or especiaJmente. designado, nos termos d.oL?rt; 67`d`Ç]  Le! ng` 8.L6.66/9í3rúe S.ua.S al,terações
posteriqres.-.                                                                                                  IL...U     {      é ..,- t   ro      õ        í,,,,.--~    á

`                                     '     ',-1      u           à!-Jl'õ,     I

i2.2,  Ao fiscall¢ador da  C'ONTRATANTE  é  assegurado  o  direito  de  realizar visitas  de ava[iações

:rae§d;:Ê_-::Iaàssõ:gàdã,fifÃg#-dla¥eTâeD.âçoe:ú-gEençhaarr:f,Êéfc:Ê:àEaçã:odsessteewcLí£tsrai::stadospelos
-'        '',.>         J,        J.i       J..       =     '-,`.C'c.r;,,.= ,,..        '.                                                                                                                                                      :`,,`          ,

i2.3.   ,,Q a.Ç.qmpanhamenÁtg:  e  `a,.tfi.sça[ização,`. d_e  q`ri;gr'`Lti|'á\t3à`;'Q Pi5Ééri'  i i.iT.nào` :`excig,e,m  nem
reduzem  a  re§p.onsa'biiidade  da  CoNTRATADA  p.elg, €9rreto  Çumprimentg .çla.S  qbri`g?,çãÊs
decprrentes'deste contrato`.I                                   ...  I  '.  :.plu.v..c  N!,.  l  `,ü„

I..Ú            ,.,. S        -                                                                    ,    ,!`_H'.'.`.i-3                           í`-',l     .

12,4.   .A. €oNTRATANTE` S.ç``.re.serva,. no  direitó  de tre.£+is.ar :Ç)5  sewiços,  exçcuta,dos. que  não
atenderemàsespecifici]çõesestabelecidas.        i`   ....   a      ,c     ~4i..   `    '         .  :..Ç  t..::  -... i

.S

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDADAS DISPOSIÇõES GERAIS
•,''..           1                         ,;``       .\                                 .....- ÉÜ,O`'0              .,`0`1--'€          ..        .                            `     <`.          -

gtrlç.„;sptúeb::.on,t:àtfâ:àga,á:rà:iebloa;`,tEe|::eagj;j#o4;ien.gj5C,:j::í;nq:xE:,:iaTLpeT`n:ài8?6e::,à3,eçeitosde

i2.2,   EstÊ=cor!trato;.,.bem``co,m.o  o§\rdireitQs.ç\-Qbrigaçõe,sL..dele.r dec.9rrentes,  não `p,Qç!Êrái`ser
subcontratad.o,,  cedido   ou   transfei-ido,   total ^ouL=`parçialmeiite£   nem-ser  execut.ado,,` e,m
associação da coNTRATADA com terceiro§, .sem autorizaçãQ prévla da CONTRATANTE, por
escrito, Sob pena d,ç ,apl.Lçeção de sanção, inelusiv§ rÊSc.isão

12.3.     E§.te   cont:ratoi   nãoLà.poderá `ser   utilizado;` _Se,mt-,P
CONTRATANTE,.em  ope.rações,financeiras ou comp ççi

•,     JM#vúrs

1'

-essaL . aj¥torizeção . da

em .Cgnt.ratQ ou outro
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tipo de obrigação, sob pena de sanção, lnc.lusive rescisão contratual.

:2í:,cuAçãc.of.Ts¥T#o:rceosne,Ta::sde.sn,o#iiá:tdeeop;àag'às:r:::.S#c:ongeerx:,::,av`gudearqtueeTepsojã
executados,

12.5.   A CONTRATANTE reserva para si o direito de não`aceitar ou recej]er qualquer produto

::.smea=if:g::::s,aécconi::àF3Fri?n::%:sào.::àte.f,Pent:r,a`;O.:eunãgr:::Fnodif:Ti.dsa::r:o.Tà:
previ.sto  nos  artigos  77  e  §eguintes  da  Lei  no  8.666./93,  sem  prejuízo  çles  s.anções  prevjstas'
nestçinstrument.o.,

12.§.  A  CONTRATANTE,  conquanto.caiba  à  ÇONTRATADA  supervisionar  os  serviços  levados  a
efeito por seusLfunçip`nários,,tex.erceré constanteme\nte ac.g`mpanhamento da prestaçãQ dos
serviços,,  feito  e§t:e  que  não  exime  ou  atenua  ?  respopsabilidade  da  C:ONTRATAPA  no
cumprimento_qassuasobrigações.                         ^    ...,,.   `«       `

`         à.   l                                      .    ..      `                 ,

i2.7.   A..CPNTRA+ANTE  reserva  para  si  o  direito de áite.rar qua`ntitativos,  sém  qiie  istp impijque
alteração dos preços ofertados,  obedecldo o  dlsposto no  §  1o  dQ aLrt,  65  da  Le:( no 8.$66/93,

<         t                                                                                                      `^    .`--.`      `        "       .L                    ..        -W€          u            'u

i2.ó.   QLiaiquer t.;ie+ância ipor  parte  da  CoN+RATA`NTE,.  no` que  tange  ag:ç`vmprirt)epto  àas
obrigeçõ.es .pra  a_ssumida^s  peia  CoNTRATADA,  n.ã.g. \impçirtará;  epi  hip,étçse .alg`tJ.ma,` em

â:`tdear:çaãs?d#r,aátsuã:stnégá:3:fátotr:nps.adçeãnod.o:cpâ#Tã&i%eNrTmEa-:ficg::::eeumc|PL§bnr?mev|i.orá
qLialquer.!empo.

.-.'        ,      3       `                                                                                                                                                                       !1        '                   `

i2.9,    Es.te  CQr!tratp,  .nã-9lN``és€`àb`eiLeçÊ.. qua[.auer  vüicuió  `a§,` r}?túre.Za   erT`.pregLatícia   o.u , de
respQQSÊb,ilid.ade `entr,e a  Ç,ONTRATANTE ç Qs,`agep!e§,r,,prepç2s,tos,  empregadps ou idemais
pe.ssQas   da`= 'Ç.O,Nl:RATADAL`ud.esignadas    pira    `a    execuçãQ    do    seu    objeto,    sendQ   a

;eaç,a::|¥:d:e:t::âs:àf,h::ct:,:i:à::e:!:::v;:,`:;i:pr::!;a;:ia:a::go£bí::i3àÊ:a:tra:d,:;n,::e:cãu;,;i_ã:rg:;;:Íe:9:Siâ:i:
Outra.

: -... "1,'i           Ú`,-`lü -,.. `      1,       J`I ....        `

12.10 .,.. A   CONTRATADA,   por   si,   seus   agentes,u  prepQ.s7tos,   emprega`dosL  ou.qualquer
encarrçgado, `as.sume inteir`a  responsabilidade p\Qr`quaisquçr danos ,ou.prejuízos €ausa.dos,
djreta, ou  iDd.iret.e.mente,.`.,à .CONTRATANTE, s.eus 'servidQresLou  tercelrQs,  produzidqs em
c]çcQmênci`a   da   exeçüção   dQ   objetçi   deste   Cor}t.rato,   Qu   da   omissão   em   exeçgtá-Io,
resguar`dando-se  à  CÇ)NTRATANTE  o  djreitç  de  rçgresso  na  hip.ótese  de  ser  çompeiido  a
'I.esponderpoJ.ta,isidano,Sguprejui'zo§.:ji.t,rü       ir..ãi    io.+Sa.     `-.                            í  `.`.`.=    ,.

12..1i.,t.iA.;;óNiRÀiA=DÀ.!g.^L'álrd,á`É,L:.fará..€Qm,q,àe,S,éú``'Pé:!;Jo=à,.tàuá.;àLêts_ig"o-soá(r`;,dàà-ós,
lnformações\ e,  documentos   fornecidos `i]e!a  `.ÇONTRA[ANTE  `^õu   QbtidQs``i£m  .razãQi` ,da
exeçiição  do. obje.tQ. çorit.ratuai.,  sendo  vedad.a .ttQdade..gv.aiquer;ir.eprQdugã,Q (dgs}.rnçsmos,
•duranteta  vigência'de.stç^contrato e  mesmo¢aF)ó`s..oS.e.çi.[±érmjnot,   =;í:        ..   .tr i`:L  Lt,     ``.`   ., ,€Jà      `.

12.12,        Todas  as  informações,  resultados,  relatóriQs.  e  quai§quer/ outros `d.gçLiment,çs.obtidos
ou  elat},Qr`aç|Qs ipela  CONT,RATADA  durante  .a`-execução.+.do3*o:bjeto, des.te`oç,çi.ntra.tQ Ser.ã.o  de
exc!.LJsiya#jprgpri`edadç-3.Ç]?.;.  C9NTRATANTE,     pã© ,c pode.pdp   `\sLer.[utLljzad~QS,.   d]vulgados,

àeeEig:uszódb?.:?#aY-eàÊTtaefsops.,npsàrb:,,Fz::,:q.ueardfL#àis:r|aãt?v::-TÇ_.H;:iFr:v;:i,à.3fã5Te::à,%troúi.¥çã:
legj,Slaçã.o.vigen£eL,          ,`{             ;,.Á.\`,í        .        u           ,.`..    j    t:=,`

.   ',}r                 `   J,,,11               ú  lll}i   `3,J    ;`'  `+-``\ ,.,.  0`..

i2.i3.        A inçi.bsçrvêpcia do§ prazQs estipulados ne5te cQn
penalidadesp.revistas'nestemes.momstrumçTito,...`.

=            ~          `    `                `'-',';  ..    :r   -:'-:::`íffi

t,k                              ¢`.`ü;(         í

a aplicaçãg das
À`                   ,`         ``!      ,...  1\,         ..

t`   `    :-hl.   .   -c.,1,    .   -S'   ...-.   '     `        „   .".
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  D0  FORO

i3.i.  Fica  e`lçito  Q  Eorg  da  Comarca  de VALENTE .BAHiA,  parà  dirimir quaisquer questões
relativas ao, pr.e§ente cQntrato que não  possam ser solucionadas pelo  mútuo entendlmento
das partes contratantes.

:'f:r°:ae,S:aarepTej::tç°asdeeadcuea¥t:3:ê#ruT:Ts,°p8::.Steondt:sC:snterfaei:o:Tég2aí(sd:ads!:::es,Edo:'gua[te°r

-       VALENTE -BAHIA,  07 de abril  de.2022.

CONTRATANTJ:=   _

MUNICÍPIO   I)E   VALENT
BAHIA.

UBALDINO  AMARA

`    ÇONTRATADO(A):

JÁ± ãjfl® ddLfl® wfi®
DO   DA    `      RQSELITOSILVA DACUNHA.NETO,L.-

.

ROSELITO SII:VA DA CUNHA NETO
Representante ilegal

Nome:  ...
CPF/RG:

`,                "    `;,_'.,A         `..'`     ,`        ;

..           íl`J`.   ,,',     ,.',-:':.',    J



-`
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ANEXO I AO CONTRATO N° 122/2.022

oBJETO:   Contratação   d_e   pessoas   físicas   para   prestação   Çle   serviços   de   arbitragçm   nas  atividades
esportivas   desenvglyidas   no   município   (Zona   Urabana   e   Zona   Rural),   conforme   tabela   de   preços
aprovada  pela  SEÇRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER,  de  Valente/BA,
conformesegue:                                                     t        -

040400 -SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTUFU`ESPOFtTE E LAZER
2oi7 - Rea]ização de Eventos Esportivos e Apoio ao Esporl:e.
3.3.90.36.00.0000 - Outros Sewiços de Terceiro - Pessoe Fisica.
00 - Recursos Próprios

040400 -SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO  CLJLTUFtA ESPORTE`E LAZER
2oig - Manut:enção das Açoes da Cultura Esporte e Lazer
3.3.90.36.00.OÇIOO - oL]tros Ser`riços de Terceiros - Pessoa .Fjsica
oo - Recqrsos Prépri.os

"ODAL.LDA®`E\FUTSAL   +
:*i    :,.,.ft     `.~     ;Ú,``:`É`E5Íc-Rl:ÇÃ©   .r.     d   .rj-/

t?.    ,   üND,`:.:i_
|.  ``-ún vALOR Í)AÃT'DAS ,`:J,

ArbitrQ n9 Q1

©

'   J.Ç)GOS=    ,

Arbitron9`02   "  ' JOGOS.L`   `=

Mesario ng„  -d
•'`'  Jó_G-ôs -

Cronometrista n9 01 JOGOS
t-,:i;,S    .f#: _..`'3€

=   -r  ---, r.;,     .€Jr^_:--       Ê!;iÉ,;;-f

áffióDAL.tDAbÉ FÚTE_BÓLSOcvi`E
.;¥   LQE+§€BrÊÃO      ,É`    ;   ``T..

T.___    --_UND?_
r       _vALOR,BÀÉTbAS     j;;,:

JOGOS. 50,00          _.

Ari2i!r? P,? JOG.OS

Mesario p9

Cronometrista ii9 01
1+.*   !=#`                                      <      .    -,

LOTE 03'` riobAUDAbEFutEBcjL.SocyTE
â  ..`/  .,ÉVALOR

Arbitro Titular JOÇQS L,,,      la:OA9P

Arbitro auxiliar J.QGQS.

A.rb`itro auxi]jar ]i9 02 JOG,Q.S.

Mesario nÊ 01

LOIE 04 MO`DALIDÃDEHÂNt)BLQ|

Item   ! >b  É .` ,,...          _   DESC-RnçÃÕL _.   UND,i   ~'    ,_

m#ri_ijj#
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Arbitro n9 01

<,   g}-
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JOGOS

2 Arbitro n9 02 JOGOS .            50,00
3 Mesario n9 01 JOG'oS 25,OQ

4 Cronometrista n9 01 JOGOS 25,00
•              ,J---±,                         =.-L3                        1--.

LOTE 05 . ê:MODALIDAbEFufEB0LSO€YTE .`;:d_?   :l=p  `  .?ir,-'íF,   -
`     '          `   _                         .S .:r   .   úALORPÁÉT[DAS     :.¥f

ltcm.+ ;Ór;  ,:Ê`         :`_`,;,'  DESCRIÇÃO
' UND5 á

1 Arbitroprincipaln9`01      `          -'   -
'     'JOGOS

50,0.0
2 Arbitro auxi,liar n9t02'.`              . `    ." JOGOS 50,00
3 Arbitroavxi`Iia.rn9`01 JOGOS 25,'00

4 Arbitro aúxiliarin9 02 jdGóS    _ 25,oÓ.

4 Mesario n9 ól JOGóS 25,00
.'     _Zl-            c             -              _.-.            S      .    -. --.:-               -

``ç,  -,¥. IjJllAL    í.               -7->í*`'-,Ê+`c-,`'-
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EXTRATO  DE CONTRATO.

CREDENCIAMENto   PÚBLIC0   N°   001/2022   P.  A.   N9  b67/2022..OBJETO:   Contratação   de  pesósoas  físicas   para

prestação de serviços de arbitragem  nas atividades esportivas desenvolvidas no  município (Zofia  Urba.na  e Zona
Rural),  Çonfo.rme tabela  de  preços  aprq.vada  pela`SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0,  CULTURA,  E.SPORTE  E

LAZER, de Valente/BA. Contrato  N±  115/2022 -ADÃO  DE JESUS CRUZ,  CPF:  949.850.49549, Va.lor;  RS i.2.000,00

(Doze  mil  reais);  Contrato  N9  116/2022  -ALTIMAR  CESAR  MATOS  DE  QUEIROZ,  CPF:  981.071.515-34,  Valor:  R$
12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9117/2022 r CLEMILSON  DE LIMA OLIVEIRA, CPF: 934.847:805:25, Valor:  R$

12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9118/2022 -JOÃO PAULO DUARTE DE OLIVEIRA, CPF: 002.473.495-00, Valor:

c)R!.::Õ::3,o,3:::z:Ti',:::j;,''::nn,trraatt:*ggl::;:ç22-J:O::G::AS.oDUoZAMDOERT,â|oS,ocpNFÀ3E:##.45.-:k,,:â`,orÉPRF:
055..911.535-00, Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9121/2022 -ROMILDO SIMÕES DASILVA GOMES,

CPF:  001.646.795-70,  Valor:  R$  12.000,00  (Doze  mil  reais);  Contrato  N9  122/2022  -  ROSELITO  SILVA  DA  CUNHA

NETO,   CPF:   858.645.035-92,   Valor:   R$   12.000,00   (Doze   mil   reais).   Data   Contratosi   07/04/2022.   Vigência:
31/12/2022. Fundamento Legal: Lei ng 8.666/93.

Valente-.É}a, 07 de abril de 2022.
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UBALDINO AMARAL DE 0LIVEIRA

Prefeito.
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